
LEI Na 476 
de 7 de novembro de 1997. 

UONCEZE UMA SUBVENOW A 3ANDA MUNICIPAL 
ala MARIO MOUCO, irefeito Municipal de " ' ereto 
yes. 
FAO gabar que o “ler Legislativo decretou e eu sai} 
cimo a Lei seguinte: 

Arta 1' — fica concedida uma subvenção de 
cri 84.000,00 (oitenta e quatro mil cruzairoe)para 
a banda municipal em formação nesta cidade. 

Arta 21  — A eubvenção de que trate o ardi.- 
go anterior, tare a duração de 1 (um) ano e servira 
como contribuição da l'refeityra municipal, para or-
ganização e mahutenglio de meema. 

Arta a — A leS de Welo do Proxlmo exercí- 
cio, consigna ra obrigatoriamente e am verba eapect 
fica o montante para atendia:ato da despean de que 
trata o artigo ladeeta Lei. 

Arta 4 2  — R■vogarbRa as dispdslOes em oontZ 
ágio, esta uci entrara em vig ,r a partir de 12  de Ja 
neiro da 1958. 
uAJINEIN DO ~mal° MUNICIFAL, mi 7 DE NOVEMBRO DE 
1957. 

JOSÉ BA tzo MCNAW 
PROSITO. 
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